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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, e ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATTOS, solicitando que seja viabilizados estudos com a finalidade de se isentar ou pagar proporcionalmente a taxa de Vigilância Sanitária e o Alvará de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, bares, restaurantes, lanchonetes, Buffet (atendentes de decoração e materiais para festas) que laboram no período noturno, uma vez que, em razão dos Decretos Municipal e Estadual tiveram seu período de trabalho reduzido durante a Pandemia da COVID-19.

JUSTIFICATIVA


O presente requerimento vem de encontro a solicitação dos comerciantes noturnos de Nova Andradina que cotidianamente tem procurado este vereador no intuito de reclamar sobre seus prejuízos financeiros decorrentes da limitação do horário de funcionamento de seus respectivos estabelecimentos, em virtude das medidas sanitárias impostas pelo poder público frente a Pandemia da COVID-19.

Neste sentido, torna-se justificável a isenção e/ou pagamento proporcional das aludidas taxas, considerando que houve diminuição do lapso temporal permitido ao comerciante exercer sua atividade empresarial, equilibrando também de maneira congruente a perda econômica e os tributos devidos. 

Nova Andradina – MS, 05 de Fevereiro de 2021. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI – PSDB
Dr. Leandro 
Vereador Presidente
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

